

LEI 197/95
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS SITUADAS NO BAIRRO NOVO DIAMANTINO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - As vias Municipais, situadas no Bairro Novo Diamantino, a seguir relacionadas passam a ter denominações assim especificadas:

    I - Rua 12 - Rua das Castanheiras

   II - Rua 13 - Rua das Paineiras

  III - Rua 14 - Rua das Seringueiras

   IV - Rua 15 - Rua das Araucárias

    V - Rua 18 - Rua Cambará

   VI - Rua 19 - Rua dos Pinheiros

  VII - Rua 20 - Rua Alecrim

 VIII - Rua 21 - Rua Jatobá

   IX - Rua 22 - Rua Cedro-Rosa

    X - Rua 23 - Rua Sucupira

   XI - Rua 24 - Rua Buriti

  XII - Rua 25 - Rua Ipê

 XIII - Rua A - Rua Cambaru

  XIV - Rua B - Rua Cerejeira

   XV - Rua C - Rua Timbaúva

  XVI - Rua 27 - Rua Cajarana

 XVII - Rua 28 - Rua Babaçu

  XVIII - Rua 29 - Rua Merendiba

    XIX - Rua 30 - Rua das Pitombeiras

     XX - Rua 31 - Rua Itaúba

    XXI - Rua 32 - Rua Camboatã

   XXII - Rua 33 - Rua dos Jambeiros

  XXIII - Rua 34 - Rua Angico-Branco

   XXIV - Rua 35 - Rua dos Piquizeiros

  XXV - Avenida Pícoli - Avenida das Palmeiras

   XXVI - Rua 01 Projetada - Rua Eucalipto

  XXVII - Rua 02 Projetada - Rua

 XXVIII - Rua 03 Projetada - Rua Pau-Brasil

   XXIX - Rua G - Rua Cuiabá

    XXX - Rua A - Rua Campo Grande

   XXXI - Rua B - Rua Recife

  XXXII - Rua C - Rua Fortaleza

 XXXIII - Rua F - Rua Curitiba

  XXXIV - Rua D - Rua Salvador

   XXXV - Rua E - Rua Belo Horizonte

  XXXVI - Rua M - Rua Maceió

 XXXVII - Rua N - Rua Manaus

XXXVIII - Rua 28 - Rua Das Primaveras

  XXXIX - Rua 37 - Rua dos Lírios

     XL - Rua 38 - Rua dos Jasmins

    XLI - Rua 39 - Rua das Violetas

   XLII - Rua 40 - Rua das Iponéias

  XLIII - Rua 41 - Rua das Rosas

   XLIV - Rua 42 - Rua das Orquideas

    XLV - Rua 43 - Rua das Papoulas

   XLVI - Rua 44 - Rua das Azaléias

  XLVII - Rua 45 - Rua das Crisântemos

 XLVIII - Rua 46 - Rua das Hortências

   XLIX - Rua 47 - Rua das Margaridas

      L - Rua 48 - Rua das Camélias

     LI - Rua da Rodoviária - Rua das Acácias

    LII - Rua 04 - Rua Sibiripiruna

   LIII - Rua 05 - Rua Copiúva

    LIV - Rua 06 - Rua Oití

     LV - Rua 07 - Rua dos Coqueirais

    LVI - Rua 08 - Rua das Aroeiras

   LVII - Rua 09 - Rua das Mangabeiras

  LVIII - Rua 10 - Rua Jacaranda

   LVIX - Rua 11 - Rua Piúva

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Diamantino, 11 de setembro de 1.995.
LEVI JOSÉ PEDRINI

Prefeito Municipal
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